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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2018 

(Do Sr. Pedro Fernandes) 

Dispõe sobre a criação do Programa de 
Bolsas de Estudo no Ensino Médio – 
PROMED. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica instituído, sob a gestão do Ministério da Educação, 

o Programa de Bolsas de Estudo no Ensino Médio – PROMED, destinado à 

concessão de bolsas de estudo integrais e bolsas de estudo parciais de 50% 

(cinquenta por cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento) para estudantes do 

ensino médio. 

§ 1º A bolsa de estudo integral será concedida a brasileiros 

cuja renda familiar mensal per capita não exceda o valor de até 1 (um) salário-

mínimo e 1/2 (meio). 

§ 2º As bolsas de estudo parciais de 50% (cinquenta por cento) 

ou de 25% (vinte e cinco por cento), cujos critérios de distribuição serão 

definidos em regulamento pelo Ministério da Educação, serão concedidas a 

brasileiros cuja renda familiar mensal per capita não exceda o valor de até 3 

(três) salários-mínimos, mediante critérios definidos pelo Ministério da 

Educação. 

§ 3º Para os efeitos desta Lei, bolsa de estudo refere-se às 

semestralidades ou anuidades escolares. 

§ 4º Para os efeitos desta Lei, as bolsas de estudo parciais de 

50% (cinquenta por cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento) deverão ser 

concedidas, considerando-se todos os descontos regulares e de caráter 

coletivo oferecidos pela instituição, inclusive aqueles dados em virtude do 

pagamento pontual das mensalidades. 
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Art. 2º A bolsa será destinada: 

I - a estudante que tenha cursado o ensino fundamental 

completo em escola da rede pública ou em instituições privadas na condição de 

bolsista integral; 

II - a estudante portador de deficiência, nos termos da lei; 

III – a filhos e dependentes de professor da rede pública de 

ensino, independentemente da renda a que se referem os §§ 1º e 2º do art. 1º 

desta Lei. 

Parágrafo único. A manutenção da bolsa pelo beneficiário, 

observado o prazo máximo para a conclusão do curso na etapa do ensino 

médio, dependerá do cumprimento de requisitos de desempenho acadêmico, 

estabelecidos em normas expedidas pelo Ministério da Educação. 

Art. 3º O estudante a ser beneficiado pelo Promed será pré-

selecionado pelos resultados e pelo perfil socioeconômico, segundo critérios a 

serem definidos pelo Ministério da Educação, e, na etapa final, selecionado 

pela instituição de ensino, segundo seus próprios critérios, à qual competirá, 

também, aferir as informações prestadas pelo candidato. 

Parágrafo único. Os pais e responsáveis pelo beneficiário do 

Promed respondem legalmente pela veracidade e autenticidade das 

informações socioeconômicas por ele prestadas. 

Art. 4º Todos os alunos da instituição, inclusive os beneficiários 

do Promed, estarão igualmente regidos pelas mesmas normas e regulamentos 

internos da instituição. 

Art. 5º A instituição privada de ensino, com fins lucrativos ou 

sem fins lucrativos não beneficente, poderá aderir ao Promed mediante 

assinatura de termo de adesão, cumprindo-lhe oferecer número mínimo de 

bolsas integrais, conforme regulamento a ser estabelecido pelo Ministério da 

Educação, excluído o número correspondente a bolsas integrais concedidas 

pela própria instituição. 



3 

CÂMARA DOS DEPUTADOS  
 

§ 1º O termo de adesão terá prazo de vigência de cinco anos, 

contado da data de sua assinatura, renovável por iguais períodos e observado 

o disposto nesta Lei. 

§ 2º O termo de adesão poderá prever a permuta de bolsas 

entre cursos e turnos, restrita a 1/5 (um quinto) das bolsas oferecidas para 

cada curso e cada turno. 

§ 3º A denúncia do termo de adesão, por iniciativa da 

instituição privada, não implicará ônus para o Poder Público nem prejuízo para 

o estudante beneficiado pelo Promed, que gozará do benefício concedido até a 

conclusão do curso, respeitadas as normas internas da instituição, inclusive 

disciplinares, e observado o disposto no art. 4º desta Lei. 

Art. 6º As obrigações a serem cumpridas pela instituição de 

ensino serão previstas no termo de adesão ao Promed, no qual deverão 

constar as seguintes cláusulas necessárias: 

I - proporção de bolsas de estudo oferecidas por curso, turno e 

unidade, respeitados os parâmetros estabelecidos em regulamento; 

II - percentual de bolsas de estudo destinado à implementação 

de políticas afirmativas de acesso à educação básica de portadores de 

deficiência ou de autodeclarados indígenas e negros. 

§ 1º O percentual de que trata o inciso II do caput deste artigo 

deverá ser, no mínimo, igual ao percentual de cidadãos autodeclarados 

indígenas, pardos ou pretos, na respectiva unidade da Federação, segundo o 

último censo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

§ 2º No caso de não-preenchimento das vagas segundo os 

critérios do § 1º deste artigo, as vagas remanescentes deverão ser preenchidas 

por estudantes que se enquadrem em um dos critérios dos arts. 1º e 2º desta 

Lei. 

§ 3º O Ministério da Educação desvinculará do Promed a 

instituição cujo ensino for considerado insuficiente, sem prejuízo do estudante 
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já matriculado, segundo os critérios de desempenho por 2 (duas) avaliações 

consecutivas. 

§ 4º Será facultada, tendo prioridade os bolsistas do Promed, a 

estudantes a transferência para outra instituição participante do Programa. 

Art. 7º A instituição que aderir ao Promed ficará isenta dos 

seguintes impostos e contribuições no período de vigência do termo de adesão: 

I - Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas; 

II - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, instituída pela Lei 

no 7.689, de 15 de dezembro de 1988; 

III - Contribuição Social para Financiamento da Seguridade 

Social, instituída pela Lei Complementar no 70, de 30 de dezembro de 1991; e 

IV - Contribuição para o Programa de Integração Social, 

instituída pela Lei Complementar no 7, de 7 de setembro de 1970. 

§ 1º A isenção de que trata o caput deste artigo recairá sobre o 

lucro nas hipóteses dos incisos I e II do caput deste artigo, e sobre a receita 

auferida, nas hipóteses dos incisos III e IV do caput deste artigo, decorrentes 

da realização de atividades de ensino. 

§ 2º A Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda 

disciplinará o disposto neste artigo no prazo de 30 (trinta) dias. 

§ 3º A isenção de que trata este artigo será calculada na 

proporção da ocupação efetiva das bolsas devidas. (Incluído pela Lei nº 

12.431, de 2011). 

Art. 8º O descumprimento das obrigações assumidas no termo 

de adesão sujeita a instituição às seguintes penalidades: 

I - restabelecimento do número de bolsas a serem oferecidas 

gratuitamente, que será determinado, a cada processo seletivo, sempre que a 

instituição descumprir o percentual estabelecido no art. 5o desta Lei e que 

deverá ser suficiente para manter o percentual nele estabelecido, com 

acréscimo de 1/5 (um quinto); 
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II - desvinculação do Promed, determinada em caso de 

reincidência, na hipótese de falta grave, conforme dispuser o regulamento, sem 

prejuízo para os estudantes beneficiados e sem ônus para o Poder Público. 

§ 1º As penas previstas no caput deste artigo serão aplicadas 

pelo Ministério da Educação, nos termos do disposto em regulamento, após a 

instauração de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e 

direito de defesa. 

§ 2º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, a suspensão 

da isenção dos impostos e contribuições de que trata o art. 8º desta Lei terá 

como termo inicial a data de ocorrência da falta que deu causa à desvinculação 

do Promed, aplicando-se o disposto nos arts. 32 e 44 da Lei no 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, no que couber. 

§ 3º As penas previstas no caput deste artigo não poderão ser 

aplicadas quando o descumprimento das obrigações assumidas se der em face 

de razões a que a instituição não deu causa. 

Art. 9º. Atendidas as condições socioeconômicas estabelecidas 

nos §§ 1º e 2º do art. 1º desta Lei, as instituições que aderirem ao Promed ou 

adotarem suas regras de seleção poderão considerar como bolsistas do 

programa os trabalhadores da própria instituição e dependentes destes que 

forem bolsistas em decorrência de convenção coletiva ou acordo trabalhista, 

até o limite de 10% (dez por cento) das bolsas Promed concedidas. 

Art. 10. As pessoas jurídicas de direito privado, mantenedoras 

de instituições de ensino, sem fins lucrativos, que adotarem as regras de 

seleção de estudantes bolsistas referidas nesta Lei e que estejam no gozo da 

isenção da contribuição para a seguridade social de que trata o § 7º do art. 195 

da Constituição Federal, que optarem, a partir da data de publicação desta Lei, 

por transformar sua natureza jurídica em sociedade de fins econômicos, na 

forma facultada pelo art. 7º-A da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, 

passarão a pagar a quota patronal para a previdência social de forma gradual, 

durante o prazo de 4 (quatro) anos, na razão de 25% (vinte por cento) do valor 
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devido a cada ano, cumulativamente, até atingir o valor integral das 

contribuições devidas. 

Parágrafo único. A pessoa jurídica de direito privado 

transformada em sociedade de fins econômicos passará a pagar a contribuição 

previdenciária de que trata o caput deste artigo a partir do 1º dia do mês de 

realização da assembleia geral que autorizar a transformação da sua natureza 

jurídica, respeitada a gradação correspondente ao respectivo ano. 

Art. 11. O processo de deferimento do termo de adesão pelo 

Ministério da Educação, nos termos do art. 5º desta Lei, será instruído com: 

I - a estimativa da renúncia fiscal, no exercício de deferimento e 

nos 2 (dois) subsequentes, a ser usufruída pela respectiva instituição. 

II - o demonstrativo da compensação da referida renúncia, do 

crescimento da arrecadação de impostos e contribuições federais no mesmo 

segmento econômico ou da prévia redução de despesas de caráter continuado. 

Parágrafo único. A evolução da arrecadação e da renúncia 

fiscal das instituições privadas de ensino será acompanhada por grupo 

interministerial, composto por 1 (um) representante do Ministério da Educação, 

1 (um) do Ministério da Fazenda e 1 (um) do Ministério da Previdência Social, 

que fornecerá os subsídios necessários à execução do disposto no caput deste 

artigo. 

Art. 12. O Poder Executivo dará, anualmente, ampla 

publicidade dos resultados do Programa. 

Art. 23. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei. 

Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal determinou, a partir da Emenda 

Constitucional nº 59, de 2009, que a educação é obrigatória dos quatro aos 

dezessete anos. 
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Busca-se a universalização para as faixas da educação infantil, 

do ensino fundamental e do ensino médio. 

Segundo dados do Observatório do PNE, 1,5 milhão jovens de 

15 a 17 anos deveriam estar cursando o Ensino Médio, mas estão fora da 

escola. 

O próprio PNE induz a expansão da oferta, para cumprir o que 

estabeleceu a Carta Magna, por meio da promoção da busca ativa da 

população de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos fora da escola, em articulação 

com os serviços de assistência social, saúde e proteção à adolescência e à 

juventude (estratégia 3.9). 

O objetivo da proposição, que oferecemos à análise dos nobres 

Pares, é ampliar as vagas no ensino médio, bem como ofertar educação de 

qualidade ao estudante. O Ministério da Educação (MEC) fará a devida 

regulamentação do PROMED, a fim de garantir as condições de oferta e a 

qualidade e terá o controle sobre o referido programa. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2018. 

Deputado PEDRO FERNANDES 
PTB/MA 


